






ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
            MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

Município de Fagundes Varela - RS
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social e Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo.

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da Instituição - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, 

CNPJ 03575238/0001-33 para organização e realização, em parceria com o Município, de palestra pedagógica e motivacional em 
alusão ao Dia Internacional da Mulher, a ser realizada no dia 27 de março de 2026.

ITEM DESCRIÇÃO QTD VLR. TOTAL
01 Palestra Pedagógica/Motivacional, com o tema: MULHER, onde a história da 

humanidade não pode ser contada sem reconhecer a força, resistência e
contribuições das mulheres.
Data: 27 de março de 2026.
Duração: 1 hora
Horário: 19:30
Palestrante: Maneca Duarte
Início: 19:00
Local: Clube dos motoristas Fagundes Varela RS

01 R$4.800,00

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Justifica-se a presente contratação pela necessidade de promover ações em alusão ao Dia Internacional da Mulher, que é 

comemorado em 08 de março, com o intuito de proporcionar à comunidade fagundense um momento de reflexão, valorização e 
reconhecimento da importância das mulheres na construção da sociedade. A palestra abordará a força, a resistência e as 
contribuições femininas ao longo da história, estimulando a conscientização de que essa valorização deve ocorrer de forma contínua, 
por meio de atitudes e ações concretas. A parceria com o Sesc/RS justifica-se pela sua reconhecida experiência e excelência na 
organização e intermediação de atividades educativas e culturais, garantindo a qualidade técnica do evento e a adequada execução 
da palestra, que será ministrada pelo Maneca Duarte, contribuindo para o fortalecimento da integração social e do acesso da 
comunidade a conteúdos sensibilizantes. A contratação se ampara ao Art. 75, XV, uma vez que o SESC é a instituição regional 
referência em serviços de assistência social, sem fins lucrativos, sendo a indicada para este tipo de parceria. O SESC é reconhecido 
pela sua excelência na execução de atividades, por isso justifica-se a contratação.

MODALIDADE: dispensa por limite
MODALIDADE: DISPENSA POR LIMITE na forma do Art. 75, IX e XV da Lei Federal nº 14.133/21

Declaramos que por tratar de Dispensa na forma do Art. 75, IX E XV, não se leva em consideração o limite anual com a presente 
compra/contratação e sim sua natureza e especificações técnicas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente TR, se espera que a solução 

pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda. Esperamos que a contratação proporcione um 
momento reflexivo e emocionante às mulheres.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

TERMO DE REFERÊNCIA 



 

2 

Os serviços têm natureza especial tendo em vista sua alta heterogeneidade/complexidade, não podendo ser descritos como 
comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
  
4.1 EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A Contratante disponibilizará: 
a) Planejamento, organização e execução da formação pedagógica/ palestra, em conjunto com o Sesc;  
b) Disponibilizar o espaço para a realização da palestra; 
c) Disponibilizar a estrutura (palco/tablado, sonorização) para a realização da palestra;  
d) Assegurar conformidade com as normas de segurança, incluindo o cumprimento do PPCI (Plano de Prevenção e 

Combate a Incêndio); 
e) Produzir materiais de divulgação do evento, evidenciando parceria entre Sesc e o Município para a realização da 

palestra; 
f) Responsabilizar-se pela comunicação e divulgação do evento, incluindo o envio de materiais informativos aos 

participantes;  
g) Efetuar o pagamento ao Sesc/RS, no valor de R$ 4.800,00, via depósito bancário identificado na conta corrente nº 

204300-9, agência 3418-5, do Banco do Brasil, até a data de 10/04/2026, mediante recebimento da nota fiscal emitida 
pelo Sesc/RS, referente a Palestra. 
 
Ficara por conta da Contratada as seguinte atribuições:  
a) Planejamento, organização e execução da formação pedagógica/ palestra, em conjunto com o Município;  
b) Contratar o profissional para a realização da palestra;  
c) Acompanhamento da realização da palestra. 

 
4.2. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
4.2.1. A Contratação gera responsabilidades futuras portanto terá a necessidade de formalização de CONTRATO ADMINISTRATIVO:  
a) O prazo de vigência do contrato será no prazo de 60 dias, tendo como marco inicial 19/02/2026.  
 
4.3 - Do prazo e dos locais dos serviços 

a) Prazo dos serviços/entrega: Os serviços deverão ser efetuados no dia 27 de março do vigente ano, a partir das 19h.   
b) Local e horário de entrega: O evento ocorrerá no Clube dos Motoristas de Fagundes Varela, localizado na Rua Visconde 

de Pelotas, 32, Centro, Fagundes Varela - RS. 
c) A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue no final da execução dos serviços. 

 
5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
5.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 2.412/2023, que 
Regulamenta as funções (..) da fiscalização e a gestão dos contratos (..): 

5.1.1. O GESTOR indicado deverá ser a Sra. Fernanda Grosselli Favero, do cargo de Secretária da Saúde e Assistência Social e a 
Sra. Aline Moreschi Vivan do cargo de Secretária da Educação, Cultura, Desporto e Turismo. 
5.1.2. O FISCALIZADOR indicado deverá ser a Sra. Évelin Cortellini Gasparetto, do cargo de Coordenadora da Saúde.  
5.2. Dentre as responsabilidades do fiscal ou fiscais, está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 
5.3. Não será aceito, no momento da entrega, material/ produto de fabricante e/ou com especificação diferente daquela constante da 
proposta vencedora.  
5.4. Cabe ao FISCALIZADOR proceder à fiscalização dos itens recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as 
características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
5.5 Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça as especificações 
estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
5.6. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo de 02 dias, sem prejuízo de 
o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao 
Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis. 
5.7. Os FISCAIS deverão promover ampla pesquisa no mercado em periodicidade 03 meses, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância 
ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021 
 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
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O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, a qual será recebido e atestado pelo fiscalizador, 
e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento, em até 10 
dias.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
O SESC é a instituição regional referência em serviços de assistência social, sem fins lucrativos, sendo a indicada para 

este tipo de parceria. O SESC é reconhecido pela sua excelência na execução de atividades, por isso justifica-se a contratação.
Informamos que a contratada preenche os requisitos previstos na Lei nº 14.133, tanto para habilitação jurídica (art. 66), 

fiscal através da apresentação das negativas arroladas no art. 68 e, ainda, econômico-financeira através da apresentação da certidão 
negativa de falências ou recuperação judicial (art. 69).

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O valor total estimado para a presente contratação é R$4.800,00 tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão 
requisitante, a Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social.
Foi realizada pesquisa de itens semelhantes no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), comprovando que os valores 
praticados pela empresa a ser contratada são, em sua maioria, compatíveis com o valor de mercado. 
Além disso, em anexo, constam notas fiscais que também comprovam que os valores praticados pela contratada estão em sintonia 
com o valor de mercado. 
O comparativo de valores encontra-se na tabela abaixo:

ITEM VLR. ORÇADO R$ VLR.PNCP R$

01
R$4.800,00 R$5.500,00

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 2/2026 - Fortaleza dos Valos/RS

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
A presente compra/aquisição/contratação utilizará as dotação(ões) orçamentária(s), informadas pelo setor de contabilidade no 
momento de formalização da requisição.

Fagundes Varela, 19 de fevereiro de 2026.

___________________________________________
ÉVELIN CORTELLINI GASPARETTO

Coordenadora da Saúde

___________________________________________
ALINE MORESCHI VIVAN

Secretária da Educação, Cultura, Desporto e Turismo

___________________________________________
FERNANDA GROSSELLI FAVERO

Secretária da Saúde e Assistência Social





Núcleo Jurídico
  njur@sesc-rs.com.br

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC, Administração Regional no Estado do 

Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ com o nº 03.575.238/0001-33, sediado na Rua 

Fecomércio, nº 101, Bairro Anchieta, CEP: 90200-500, Porto Alegre, RS, DECLARA para os 

devidos fins, que não possui contrato ou estatuto social.

O Sesc é uma entidade assistencial sem fins lucrativos, criada em virtude do Decreto-

Lei nº 9.853/461, com Regulamento aprovado pelo Decreto nº 61.836/672.

Justamente por ter sido criado e regulamentado por leis é que o Sesc não possui 

contrato ou estatuto social. Ou seja, seus atos constitutivos decorrem de lei.

As legislações de criação e regulamentação do Sesc não são averbadas em cartório 

de pessoas jurídicas, tampouco na Junta Comercial, uma vez que compõem o acervo 

legislativo nacional, e sua forma de consulta e/ou comprovação se dá por indicação expressa 

das fontes de arquivo destas legislações. 

A base legislativa nacional é acessada pelo link 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao, onde é possível pesquisar, encontrar e confirmar a 

plena vigência dos atos de criação e regulamentação do Sesc.

Porto Alegre, 09 de janeiro de 2026.

Eduardo Griguc

Gerente Interino do SESC/RS e SENAC/RS

1 DEL9853-46 (planalto.gov.br)
2 D61836 (planalto.gov.br)

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20

Assinado digitalmente por



Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope.
Documento final gerado e certificado por

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 
validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 
em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020.

SESC Rio Grande do Sul

09/01/2026 às 15:46:56

DECLARAÇÃO NÃO POSSUÍ ESTATUTO SOCIAL

Documentos que originaram esse envelope:

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

CHANCELADO JURIDICAMENTE - Eduardo Griguc (egriguc@sesc-rs.com.br)

Histórico de eventos registrados neste envelope







































Serviço Social do Comercial  Sesc/RS 

 
PROPOSTA DE SERVIÇOS 

 

 
Destinatário da proposta: 

 
Instituição Proponente: 

 

Responsável pela Instituição Proponente: 

 

Responsável pelo Projeto: 

 

 
OBJETO/PROJETO:



Serviço Social do Comercial  Sesc/RS 

OBJETIVO GERAL:

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 
ESPECIFICAÇÕES DAS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:

CARGA HORÁRIA: 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 

CRONOGRAMA: 



Serviço Social do Comercial  Sesc/RS 

RESPONSABILIDADES: 
 

Cabe ao Sesc/RS 

Propõe-se ao Município: 

 

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 



Serviço Social do Comercial  Sesc/RS 

SOBRE O SESC 

Art. 1º O Serviço Social do Comércio (SESC), criado pela Confederação Nacional do 
Comércio, nos têrmos do Decreto-lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946, tem por 
finalidade estudar, planejar e executar medidas que contribuam para o bem estar social e 

a melhoria do padrão de vida dos comerciários e suas famílias e, bem assim, para o 
aperfeiçoamento moral e cívico da coletividade, através de uma ação educativa que, 
partindo da realidade social do país, exercite os indivíduos e os grupos para adequada e 
solidária integração numa sociedade democrática, devendo, na execução de seus 
objetivos considerar, especialmente: 
[...] 

Serviços sociais autônomos são todos aqueles instituídos por lei, com personalidade 
jurídica de Direito Privado, para ministrar assistência ou ensino a certas categorias ou 
grupos profissionais, sem fins lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou 
por contribuições parafiscais. São entes paraestatais, de cooperação com o Poder Público, 
com administração e patrimônio próprios, revestindo a forma de instituições particulares 
convencionais (fundações, sociedades civis ou associações), ou peculiares ao 
desempenho de suas incumbências estatutárias. São exemplos desses entes os diversos 
serviços sociais da indústria e do comércio (SENAI, SENAC, SESC, SESI), com estrutura 
e organização especiais, genuinamente brasileiras. 

através de 

uma ação educativa/palestra motivacional  

1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del9853.htm 
2 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/d61836.htm 



Serviço Social do Comercial  Sesc/RS 

 

 
NOSSOS DIFERENCIAIS 

 
 

3 Direito administrativo brasileiro. 
4 Pelo contrário, o Sesc/RS pertente ao terceiro setor, que reúne justamente entidades sem fins lucrativos, 
beneficentes, filantrópicas, etc. 



Serviço Social do Comercial  Sesc/RS 

INVESTIMENTO 

 

Condições de pagamento: 

Validade da Proposta: 

Jaques Fachinelli 
Direor SESC Bento Gonçalves 













MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

Assim, verifica-se que as justificativas da proposição são adequadas ao objetivo a ser 

alcançado. Estabelecidos os fatos, exara-se o presente parecer jurídico, que será restrito aos 

aspectos de atendimento da legislação vigente acerca do procedimento de contratação dos 

serviços, conforme preceitua o Art. 72, III, da Lei Federal nº 14.133/2021:



MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 

executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que 

o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos



MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA







                                            

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

Av. Alfredo Reali, 300 Tel./fax (54) 3445-1066 95333-000   Fagundes Varela RS
E-mail: prefeitura@fagundesvarela.rs.gov.br  www.fagundesvarela.rs.gov.br

CONTRATO Nº 35 DE 17 DE MARÇO DE 2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2026 DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 119/2026

ART. 75, XV LEI Nº 14.133/2021

CONTRATANTE: Município de Fagundes Varela RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o nº 91.566.893/0001-92, com sede na Avenida Alfredo Reali, nº 300, Município de Fagundes Varela RS, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Nelton Carlos Conte, inscrito no CPF nº 530.967.970-72, residente e 
domiciliado neste Município.

CONTRATADA: SESC Administração Regional no Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 03.575.238/0001-33, com sede na Rua Fecomércio, nº 101, Bairro Anchieta, 
Porto Alegre RS, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Jaques Fachinelli, inscrito no CPF nº 
916.252.460-72.

FUNDAMENTOS LEGAIS
A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº 155/2026, mediante Dispensa por Justificativa nº 
119, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, especialmente o inciso XV do artigo 75.

O contrato reger-se-á pelas cláusulas aqui estabelecidas, pelos preceitos do direito público, aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas pertinentes do direito privado, sempre 
observando o interesse público e a finalidade da contratação.

CLÁUSULA 1 OBJETO
O presente contrato tem por objeto a organização, planejamento e realização de palestra pedagógica e motivacional
em alusão ao Dia Internacional da Mulher, em parceria entre o Município de Fagundes Varela e o SESC/RS, a ser 
realizada no dia 27 de março de 2026.
Serviços a serem prestados pela CONTRATADA:
a) Planejamento, organização e execução da palestra em conjunto com o Município;
b) Contratação do profissional qualificado para condução da palestra;
c) Acompanhamento integral da realização do evento;
d) Garantia da execução conforme normas técnicas e legais.
Serviços a cargo do MUNICÍPIO:
a) Disponibilizar espaço físico para realização da palestra;
b) Estrutura de palco, tablado, sonorização e equipamentos necessários;
c) Comunicação e divulgação do evento, evidenciando a parceria com o SESC;
d) Garantir condições de segurança, incluindo cumprimento do PPCI.

CLÁUSULA 2 PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
2.1. Prazo: A execução dos serviços ocorrerá no dia 27 de março de 2026, a partir das 19h.
2.2. Local: Clube dos Motoristas de Fagundes Varela, Rua Visconde de Pelotas, nº 32, Centro, Fagundes Varela/RS.
2.3. Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, tendo como marco inicial 19 de fevereiro 
de 2026.
2.4. Nota fiscal: Deverá ser entregue obrigatoriamente após a conclusão da execução do objeto contratado.

CLÁUSULA 3 VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA pelo objeto deste contrato é de R$ 4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais), incluindo todos os encargos, impostos e materiais necessários.
3.2. Forma de pagamento: O pagamento será realizado até o dia 10/04/2026, mediante depósito bancário 
identificado na conta corrente nº 204300-9, agência 3418-5, do Banco do Brasil, após apresentação da nota fiscal 
e ateste do fiscal do contrato. 
3.3. Condições para pagamento:



                                            

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

Av. Alfredo Reali, 300 Tel./fax (54) 3445-1066 95333-000   Fagundes Varela RS
E-mail: prefeitura@fagundesvarela.rs.gov.br  www.fagundesvarela.rs.gov.br

Conclusão integral da palestra;
Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA;
Emissão de termo de recebimento definitivo pela fiscalização.

3.4. Faturas incorretas; No caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Fagundes Varela terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis para devolvê-las à CONTRATADA, reiniciando-se novo prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
entrega da nota fiscal/fatura corrigida.
3.5. Responsabilidade por atrasos da CONTRATADA
Não serão considerados, para efeitos de correção ou prorrogação de prazos, atrasos ou outros fatos decorrentes 
de responsabilidade da CONTRATADA.
3.6. Correção em caso de atraso no pagamento
Na hipótese de atraso no pagamento pela CONTRATANTE, os valores devidos serão monetariamente corrigidos
desde a data final do período de adimplemento até o efetivo pagamento, conforme variação do IGP-M/FGV, 
acrescidos de juros moratórios de 0,5% ao mês, pro rata.
3.7. Dotação orçamentária: O pagamento será realizado através da seguinte dotação orçamentária:

ORG FUN PROG D P/A DESPESA CAT.DESP.
COD. 
DESP.

06 10 2 2 257 LOCAÇÃO DE SOFTWARE 339040060000 4058

CLÁUSULA 4 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
4.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 
2.412/2023, que regulamenta as funções de fiscalização e gestão dos contratos.
4.1.1. O(s) GESTOR(ES) indicado(s) será(ão):

Sra. Évelin Cortellini Gasparetto, Secretária da Saúde e Assistência Social;
Sra. Aline Moreschi Vivan, Secretária da Educação, Cultura, Desporto e Turismo.

4.1.2. O FISCALIZADOR indicado será a Sra. Évelin Cortellini Gasparetto, Coordenadora da Saúde.
4.2. Compete ao(s) fiscal(is) registrar, em documentação própria, todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, inclusive o fiel cumprimento do objeto, determinando as medidas necessárias para a regularização de 
eventuais faltas ou defeitos.
4.3. Não será aceito, no momento da entrega, material ou produto de fabricante ou especificação diferente da 
constante na proposta vencedora.
4.4. Cabe ao FISCALIZADOR proceder à fiscalização dos itens recebidos quanto à quantidade, qualidade, 
compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações necessárias, nos termos do 
art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.5. Os fiscais têm o dever de recusar, parcial ou totalmente, material ou serviço que não satisfaça as 
especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme 
art. 140, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.6. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar a CONTRATADA para adotar as providências necessárias, ou, quando 
cabível, recomendar ao Secretário a instauração de processo administrativo para aplicação das penalidades 
cabíveis.
4.7. Os fiscais deverão promover ampla pesquisa de mercado, a cada 03 (três) meses, para comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados, condição indispensável para a solicitação de 
futuras aquisições, em observância ao art. 82, § 5º, IV, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA 5 DAS RESPONSABILIDADE
5.1. São responsabilidades da CONTRATANTE (Município de Fagundes Varela):
a) Disponibilizar espaço adequado para a realização da palestra, incluindo infraestrutura (palco/tablado, 
sonorização, iluminação);
b) Garantir conformidade com as normas de segurança, incluindo cumprimento do PPCI (Plano de Prevenção e 
Combate a Incêndio);
c) Produzir materiais de divulgação do evento, evidenciando a parceria com o SESC;
d) Divulgar amplamente o evento junto aos participantes e público-alvo;
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e) Efetuar o pagamento ao SESC, no valor de R$ 4.800,00, mediante nota fiscal/RPA, em conta indicada, dentro do 
prazo estabelecido;
f) Designar gestor(es) e fiscal(s) para acompanhamento da execução do objeto, garantindo fiscalização formal 
conforme Decreto Municipal nº 2.412/2023.
5.2. São responsabilidades da CONTRATADA (SESC/RS):
a) Planejar, organizar e executar a palestra em conjunto com o Município;
b) Contratar profissional qualificado para ministrar a palestra;
c) Acompanhar todas as etapas do evento, garantindo o cumprimento do planejamento;
d) Zelar pela qualidade, segurança e pontualidade da execução da palestra;
e) Cumprir todas as normas legais, administrativas e de segurança aplicáveis ao evento;
f) Fornecer informações e relatórios solicitados pelo fiscal do contrato ou gestor designado.
5.3. A atuação da fiscalização designada pelo Município não exime a Contratada de sua total responsabilidade 
técnica, administrativa e legal sobre a execução da palestra.

CLÁUSULA 6 DA RESCISÃO
6.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista qualquer direito a indenização às partes, nas seguintes hipóteses:
a) Justificado interesse público;
b) Descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais pela CONTRATADA;
c) Impossibilidade de realização do evento por motivos de força maior, casos fortuitos ou determinações legais 
que inviabilizem a execução do objeto.
6.2. A rescisão contratual deverá ser formalizada

CLÁUSULA 7 DAS PENALIDADES
7.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA estará sujeita 
às seguintes penalidades, aplicadas pela CONTRATANTE, observados os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade:
a) Advertência escrita, em caso de pequenas irregularidades ou descumprimentos que não comprometam a 
execução do objeto;
b) Multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual, por dia de atraso na execução do objeto, 
limitada a 10% do valor total do contrato;
c) Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual, em caso de descumprimento total do objeto contratado, 
falha grave ou não comparecimento no dia do evento;
d) Suspensão temporária de participação em novos contratos ou convênios com a CONTRATANTE, em caso de 
reincidência ou descumprimento reiterado;
e) Rescisão unilateral do contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nos casos de 
descumprimento grave ou reiterado das cláusulas contratuais.
7.2. As multas previstas poderão ser deduzidas de qualquer pagamento devido à CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente, se necessário.
7.3. A aplicação de penalidades não exime a CONTRATADA

CLÁUSULA 8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. O presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores a 
qualquer título, respeitados os limites legais.
8.2. As partes declaram que leram, entenderam e aceitam todas as cláusulas do presente contrato, obrigando-se 
ao seu fiel cumprimento.
8.3. Qualquer alteração ou aditamento ao presente contrato somente terá validade se formalizada por escrito e 
assinada pelas partes.
8.4. A nulidade ou invalidez de qualquer cláusula não prejudicará a validade das demais disposições contratuais, 
que permanecerão plenamente vigentes.
8.5. A execução deste contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, pelos princípios da Administração 
Pública e, supletivamente, pelas normas de direito privado aplicáveis.
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8.6. As comunicações e notificações entre as partes deverão ser realizadas por escrito, por meio de protocolo, e-
mail ou correspondência oficial, devendo constar data e assinatura do responsável.

CLÁUSULA 9 DO FORO
Para dirimir quaisquer controvérsias ou litígios decorrentes do presente contrato, as partes elegem o foro da 
Comarca de Veranópolis/RS, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fagundes Varela/RS, 17 de MARÇO de 2026.

CONTRATANTE: Município de Fagundes Varela
Representante: Nelton Carlos Conte Prefeito Municipal

CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO SESC
Representante: Jaques Fachinelli








